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1. Atos do Tribunal Pleno 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2228 - 17/07/2019 - Tribunal Pleno 
Processo: 03280/12 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São João do Rio do Peixe 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2011 
Intimados: José Lavoisier Gomes Dantas (Gestor(a)); Janusa Cristina 
Gomes Sotero (Contador(a)); John Johnson Gonçalves Dantas de 
Abrantes (Advogado(a)); Joanilson Guedes Barbosa (Advogado(a)). 
 

 
Sessão: 2231 - 07/08/2019 - Tribunal Pleno 
Processo: 05070/13 (Doc. 23992/15) 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Gurinhém 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais (Recurso de 
Reconsideração) 
Exercício: 2012 
Intimados: Claudino César Freire (Responsável); Antonio de Pádua 
de Oliveira (Contador(a)); Hudson Samy Galgoni da Silva 
(Interessado(a)); José Augusto da Silva Nobre Neto (Interessado(a)); 
Irio Dantas da Nóbrega (Advogado(a)). 
 

 
Sessão: 2229 - 24/07/2019 - Tribunal Pleno 
Processo: 04139/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São João do Rio do Peixe 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Intimados: Jose Airton Pires de Souza (Responsável); Carlos Roberto 
Batista Lacerda (Advogado(a)). 
 

 
Sessão: 2228 - 17/07/2019 - Tribunal Pleno 
Processo: 20368/17 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Educação 
Subcategoria: Levantamento 
Exercício: 2017 
Intimados: Alessio Trindade de Barros (Gestor(a)). 
 

 

Intimação para Defesa 

Processo: 06199/19 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Juventude Esporte e Lazer 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
  
Intimados: José Marco Nóbrega Ferreira de Melo (Gestor(a)). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Com o fito de se manifestar, no prazo regimental, acerca do 
relatório técnico, fls. 710/737 dos autos. 
  

 
Processo: 08697/19 
Jurisdicionado: PB-TUR Hotéis S/A 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
  
Intimados: Ruth Avelino Cavalcanti (Gestor(a)). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para, querendo, se pronunciar acerca das falhas apontadas 
pela equipe técnica em seu relatorio fls. 97/98 dos autos. 
  

 
Processo: 08789/19 
Jurisdicionado: Companhia de Processamento de Dados da Paraíba 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
  
Intimados: Krol Janio Palitot Remigio (Gestor(a)). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para, querendo, se pronunciar acerca das falhas apontadas 
pela equipe técnica em seu relatório fls. 196/217 dos autos. 
  

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 05665/17 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Poço Dantas 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2016 
Citado: CARLOS ROBERTO BATISTA LACERDA, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Objeto: Pedido de Prorrogação de Prazo Relator: Conselheiro 
Substituto Renato Sérgio Santiago Melo Interessado: José Gurgel 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03280_12
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05070_13
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=23992_15
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04139_14
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=20368_17
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06199_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08697_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08789_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05665_17
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Sobrinho Advogado: Dr. Carlos Roberto Batista Lacerda 
Acolhimento da solicitação e prorrogação do prazo por mais 15 
(quinze) dias, a contar da publicação da presente decisão, 
consoante definido no art. 220, § 4º, inciso II, do RITCE/PB.  

 
Processo: 06075/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Casserengue 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Citado: RODRIGO OLIVEIRA DOS SANTOS LIMA, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias, por 
força do § 3º do art. 220 da Resolução Normativa RN TC Nº 
10/2010. 

 
Processo: 06289/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sousa 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Citado: JOHN JOHNSON GONÇALVES DANTAS DE ABRANTES, 
Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão APL-TC 00271/19 
Sessão: 2225 - 26/06/2019 
Processo: 04637/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pitimbu 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Interessados: Leonardo Jose Barbalho Carneiro (Gestor(a)); Lucia 
Roberta Ribeiro Correia de Lacerda (Gestor(a)); Glaucio Lira da 
Franca (Contador(a)); Joilce de Oliveira Nunes (Contador(a)); Joao 
Quirino Pereira Filho (Assessor Técnico); José Lacerda Brasileiro 
(Advogado(a)); Sarah Mariz Florencio (Advogado(a)); Tarcizio Chaves 
de Moura (Advogado(a)); José Marques da Silva Mariz (Advogado(a)); 
Edgard José Pessoa de Queiroz (Advogado(a)). 
Decisão: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos 
do Processo TC nº 04637/17, no que tange aos Embargos de 
Declaração opostos pelo Prefeito Municipal de Pitimbu, Sr. Leonardo 
José Barbalho Carneiro, contra decisão deste Egrégio Tribunal, 
consubstanciada no Acórdão APL TC183/2019, e CONSIDERANDO 
que na forma do disposto no art. 227 do Regimento Interno desta 
Corte admitem-se Embargos de Declaração quando houver, na 
decisão omissão, contradição ou obscuridade, todavia, no caso em 
debate, não há correção a ser feita na decisão guerreada; ACORDAM 
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, à unanimidade, com impedimento declarado pelo 
Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho, na sessão plenária 
realizada nesta data, de acordo com o voto do Relator, em conhecer 
dos Embargos de Declaração opostos, contudo, negando-lhes 
provimento, mantendo-se, portanto, inalterada a deliberação 
combatida. Presente ao julgamento o Exmo. Sr. Representante do 
Ministério Púbico junto ao TCE. Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
TC- Plenário Ministro João Agripino, em 26 de junho de 2019. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00263/19 
Sessão: 2225 - 26/06/2019 
Processo: 04089/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Piancó 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
Interessados: Francisco Sales de Lima Lacerda (Gestor(a)); Clair 
Leitão Martins (Contador(a)); Antonio Eudes Nunes da Costa Filho 
(Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
04089/15, nessa assentada sobre o recurso de reconsideração, 
manejado pelo Senhor FRANCISCO SALES DE LIMA LACERDA 
contra decisões lavradas quando do exame de sua Prestação de 
Contas na qualidade de Prefeito e gestor administrativo do Município 
de Piancó, relativa ao exercício de 2014, com o impedimento 
declarado pelo Conselheiro Fernando Rodrigues Catão, ACORDAM os 
membros do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (TCE-PB), à 
unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator: I) em preliminar, 
CONHECER o recurso de reconsideração interposto; e II) no mérito, 
NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo na íntegra os termos das 
decisões consubstanciadas no Parecer PPL - TC 00334/18 e no 

Acórdão APL - TC 00944/18. Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
João Pessoa, 26 de junho de 2019. TCE - Sala das Sessões do 
Tribunal Pleno. Plenário Ministro João Agripino. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00252/19 
Sessão: 2224 - 19/06/2019 
Processo: 05974/17 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nova Floresta 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2016 
Interessados: Jarson Santos Da Silva (Gestor(a)); João Elias da 
Silveira Neto Azevedo (Ex-Gestor(a)); Josélia Maria de Sousa Ramos 
(Contador(a)); Ravi Vasconcelos da Silva Matos (Advogado(a)). 
Decisão: [REPUBLICADO POR INCORREÇÃO] Vistos, relatados e 
discutidos os autos do Processo TC n.º 05.974/17, referente à Gestão 
Geral (Prestação Anual de Contas) e Gestão Fiscal do Prefeito 
Municipal de Nova Floresta, Sr. João Elias da Silveira Neto Azevedo, 
relativa ao exercício financeiro de 2016, ACORDAM os Conselheiros 
integrantes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, 
em sessão plenária realizada nesta data, à unanimidade, na 
conformidade do relatório e da proposta de decisão do Relator, partes 
integrantes do presente ato formalizador, em: a) Com fundamento no 
art. 71, inciso II, da Constituição do Estado da Paraíba, bem como no 
art. 1º, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 18/93, JULGAR 
REGULARES, com ressalvas, os gastos descritos no Relatório, 
ordenadas pelo Gestor; b) Declarar o ATENDIMENTO PARCIAL em 
relação às disposições da LRF, por parte do gestor; c) Aplicar ao Sr. 
João Elias da Silveira Neto Azevedo, Prefeito Municipal de Nova 
Floresta, multa no valor de R$ 2.000,00 (39,67 UFR-PB), conforme 
preceitua o art. 56, inciso II, da LOTCE, concedendo-lhe o prazo de 30 
dias para recolhimento voluntário ao Fundo de Fiscalização 
Orçamentária e Financeira Municipal, conforme previsto no art. 3º da 
Resolução RN TC nº 04/2001, sob pena de cobrança executiva a ser 
ajuizada até o trigésimo dia após o vencimento daquele prazo, 
podendo-se dá a intervenção do Ministério Público, em caso de 
omissão, na forma da Constituição Estadual; d) Comunicar à Receita 
Federal do Brasil, acerca das irregularidades aqui esquadrinhadas; e) 
Recomendar à Administração Municipal de Nova Floresta no sentido 
de conferir estrita observância às normas constitucionais, bem como 
as consubstanciadas na Lei nº 4320/64 e na Lei Complementar nº 
101/2000 (LRF), sobremodo a fim de evitar a repetição das falhas 
constatadas no presente feito, promovendo, assim, o aperfeiçoamento 
da gestão. Presente ao julgamento o Representante do Ministério 
Público Especial. Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- Plenário 
Ministro João Agripino, João Pessoa, 19 de junho de 2019. 

 
Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00112/19 
Sessão: 2224 - 19/06/2019 
Processo: 06158/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Frei Martinho 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2017 
Interessados: Maria Dalva Dias (Gestor(a)); Soraia Cristina Pinto 
Dantas Silva (Gestor(a)); Aguifaildo Lira Dantas (Gestor(a)); Josélia 
Maria de Sousa Ramos (Contador(a)); Jose Eldes Souto da Silva 
(Assessor Técnico); Francisco das Chagas Moura (Assessor Técnico); 
Ravi Vasconcelos da Silva Matos (Advogado(a)). 
Decisão: O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 71, inciso I, c/c o art. 31, § 1º, 
da Constituição Federal, o art. 13, § 1º, da Constituição do Estado, e o 
art. 1º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n.º 18/93, apreciou os 
autos da PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
FREI MARTINHO (PB), Sr. Aguifaildo Lira Dantas, relativa ao exercício 
financeiro de 2017, e CONSIDERANDO que constituem objeto de 
emissão de Acórdão específico o julgamento das contas de gestão, 
aplicação de multa, comunicação à Receita Federal do Brasil, 
determinação à Auditoria e as recomendações; DECIDIU, em sessão 
plenária hoje realizada, por unanimidade de votos, EMITIR PARECER 
PELA APROVAÇÃO DAS CONTAS, com a ressalva contida no art. 
138, inciso VI, do Regimento Interno do TCE/PB. Publique-se. TCE – 
Plenário Ministro João Agripino João Pessoa, 19 de junho de 2019. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00254/19 
Sessão: 2224 - 19/06/2019 
Processo: 06158/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Frei Martinho 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2017 
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Interessados: Maria Dalva Dias (Gestor(a)); Soraia Cristina Pinto 
Dantas Silva (Gestor(a)); Aguifaildo Lira Dantas (Gestor(a)); Josélia 
Maria de Sousa Ramos (Contador(a)); Jose Eldes Souto da Silva 
(Assessor Técnico); Francisco das Chagas Moura (Assessor Técnico); 
Ravi Vasconcelos da Silva Matos (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da PRESTAÇÃO DE 
CONTAS do Prefeito do Município de Frei Martinho (PB), Sr. 
Aguifaildo Lira Dantas, relativa ao exercício financeiro de 2017, 
ACORDAM os Conselheiros integrantes do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, em sessão plenária realizada nesta data, 
por unanimidade, acatando a proposta de decisão do Relator, após a 
emissão de parecer pela aprovação das contas de governo, em: I. 
JULGAR REGULARES COM RESSALVAS as contas de gestão do 
Prefeito, Sr. Aguifaildo Lira Dantas, na qualidade de Ordenador de 
Despesas; II. APLICAR A MULTA PESSOAL de R$ 3.000,00 (três mil 
reais), equivalente a 59,51 Unidades Fiscais de Referência (UFR/PB), 
ao Prefeito, Sr. Aguifaildo Lira Dantas, com fundamento no art. 56, 
inciso II, da Lei Orgânica do TCE/PB, em razão das irregularidades 
anotadas pela Auditoria , assinando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias, 
a contar da publicação deste ato no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE/PB, para recolhimento voluntário à Conta do Fundo de 
Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, sob pena de 
cobrança executiva, desde logo recomendada, nos termos do art. 71, 
§ 4º, da Constituição do Estado da Paraíba; III. DETERMINAR à 
Auditoria para que acompanhe a quitação da dívida previdenciária 
patronal de 2017, nos exercícios de 2018 e 2019, visto que foi 
erroneamente contabilizada no elemento econômico 13 – Obrigações 
Patronais; IV. COMUNICAR as falhas relacionadas às contribuições 
previdenciárias à Receita Federal do Brasil, para as providências de 
sua alçada; e V. RECOMENDAR à administração municipal a adoção 
de medidas corretivas quanto ao não recolhimento previdenciário 
patronal, sob pena de repercussão negativa no exame das contas de 
exercícios subsequentes, bem como no sentido de guardar estrita 
observância às normas consubstanciadas na Constituição Federal, 
sobremaneira, aos princípios norteadores da Administração Pública, 
assim como às normas infraconstitucionais pertinentes, evitando a 
reincidência das irregularidades nestes autos abordadas. Publique-se 
e cumpra-se. TCE – Plenário Ministro João Agripino João Pessoa, 19 
de junho de 2019. 

 
Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00115/19 
Sessão: 2224 - 19/06/2019 
Processo: 06400/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Manaira 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Interessados: Manoel Bezerra Rabelo (Gestor(a)); Cynthia Dallanna 
Alves da Fonseca (Contador(a)); Leonardo Paiva Varandas 
(Advogado(a)); Manoel Arnobio de Sousa (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
06400/19, os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA (TCE-PB), com o impedimento declarado pelo 
Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho, à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, decidem EMITIR e ENCAMINHAR ao 
julgamento da Egrégia Câmara Municipal de Manaíra este PARECER 
FAVORÁVEL à aprovação da PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE 
GOVERNO do Senhor MANOEL BEZERRA RABELO, na qualidade de 
Prefeito do Município, relativa ao exercício de 2018, INFORMANDO à 
supracitada autoridade que a decisão decorreu do exame dos fatos e 
provas constantes dos autos, sendo suscetível de revisão se novos 
acontecimentos ou achados, inclusive mediante diligências especiais 
do Tribunal, vierem a interferir, de modo fundamental, nas conclusões 
alcançadas, conforme dispõe o art. 138, parágrafo único, inciso VI, do 
Regimento Interno do Tribunal. Registre-se, publique-se e encaminhe-
se. João Pessoa, 19 de junho de 2019. TCE - Sala das Sessões do 
Tribunal Pleno. Plenário Ministro João Agripino. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00258/19 
Sessão: 2224 - 19/06/2019 
Processo: 06400/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Manaira 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Interessados: Manoel Bezerra Rabelo (Gestor(a)); Cynthia Dallanna 
Alves da Fonseca (Contador(a)); Leonardo Paiva Varandas 
(Advogado(a)); Manoel Arnobio de Sousa (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
06400/19, sobre a Prestação de Contas de Gestão Administrativa de 
Recursos Públicos, a cargo do Senhor MANOEL BEZERRA RABELO, 

na qualidade de Prefeito e Ordenador de Despesas do Município de 
Manaíra, relativa ao exercício de 2018, com o impedimento declarado 
pelo Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho, ACORDAM os 
MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, em: 
I) DECLARAR O ATENDIMENTO PARCIAL às exigências da LRF, 
parcial em razão do déficit orçamentário; II) JULGAR REGULARES 
COM RESSALVAS as contas de gestão administrativa de recursos 
públicos, à luz da competência conferida ao Tribunal de Contas pelo 
inciso II, art. 71, da Constituição Federal, ressalvas em razão de 
necessidade de aprimoramento dos controles administrativos e de 
despesas não licitadas; III) RECOMENDAR a adoção de providências 
no sentido de aprimorar o cumprimento dos preceitos constitucionais e 
legais; V) ENCAMINHAR cópia dessa decisão ao processo de 
acompanhamento da gestão da Prefeitura de Manaíra de 2019, 
objetivando apurar as acumulações de cargos no âmbito da edilidade; 
e V) INFORMAR que a decisão decorreu do exame dos fatos e provas 
constantes dos autos, sendo suscetível de revisão se novos 
acontecimentos ou achados, inclusive mediante diligências especiais 
do Tribunal, vierem a interferir, de modo fundamental, nas conclusões 
alcançadas, nos termos do art. 140, § 1º, inciso IX do Regimento 
Interno do TCE/PB. Registre-se, publique-se e cumpra-se. João 
Pessoa, 19 de junho de 2019. TCE - Sala das Sessões do Tribunal 
Pleno. Plenário Ministro João Agripino. 

 

Extrato de Decisão Singular 

Ato: Decisão Singular DSPL-TC 00041/19 
Processo: 05665/17 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Poço Dantas 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2016 
Interessados: José Gurgel Sobrinho (Gestor(a)); Gilsandro Costa de 
Macedo (Contador(a)); Carlos Roberto Batista Lacerda (Advogado(a)). 
Decisão: Objeto: Pedido de Prorrogação de Prazo Relator: 
Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo Interessado: 
José Gurgel Sobrinho Advogado: Dr. Carlos Roberto Batista Lacerda 
Trata-se de pedido de prorrogação de prazo para apresentação de 
defesa, enviado eletronicamente em 04 de julho de 2019 pelo 
advogado, Dr. Carlos Roberto Batista Lacerda, em nome do Prefeito 
do Município de Poço Dantas/PB, Sr. José Gurgel Sobrinho, com 
instrumento procuratório anteriormente anexado, fl. 329. A referida 
peça está encartada aos autos, fls. 816/817, onde o ilustre causídico 
pleiteia a dilação do lapso temporal por mais 15 (quinze) dias, 
destacando, em síntese, o exíguo tempo para levantar os documentos 
necessários à elaboração da contestação do Chefe do Poder 
Executivo da referida Comuna, notadamente diante da complexidade e 
relevância dos fatos apontados pelos peritos deste Pretório de Contas. 
É o breve relatório. Decido. Ao compulsar o álbum processual, 
constata-se que a situação informada pelo Dr. Carlos Roberto Batista 
Lacerda, patrono do Sr. José Gurgel Sobrinho, pode ser enquadrada 
no disposto no art. 216 do Regimento Interno do TCE/PB – RITCE/PB, 
in verbis: Art. 216. O prazo para apresentação de defesa é de 15 
(quinze) dias e poderá ser prorrogado, excepcionalmente, a juízo do 
Relator, uma única vez e por, no máximo, igual período. Ante o 
exposto, acolho a solicitação e determino a prorrogação do prazo por 
mais 15 (quinze) dias, a contar da publicação da presente decisão, 
consoante definido no art. 220, § 4º, inciso II, do RITCE/PB. Publique-
se, registre-se e intime-se. TCE/PB – Gabinete do Relator João 
Pessoa, 05 de julho de 2019 

 

Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 05555/19 
Jurisdicionado: Projeto Cooperar 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Citados: Omar José Batista Gama (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 05555/19 
Jurisdicionado: Projeto Cooperar 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
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Citados: Letacio Tenorio Guedes Junior (Interessado(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 05555/19 
Jurisdicionado: Projeto Cooperar 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Citados: Fabio Andrade Medeiros (Interessado(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 05721/19 
Jurisdicionado: Autarquia de Proteção e Defesa do Consumidor - 
PROCON-PB 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Citados: Kessia Liliana Dantas Bezerra Cavalcanti (Interessado(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

2. Atos da 1ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2797 - 01/08/2019 - 1ª Câmara 
Processo: 06019/19 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Juripiranga 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Intimados: Tiago Mariz Soares (Responsável). 
 

 

Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 14545/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Yuri Simpson Lobato (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 07271/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Yuri Simpson Lobato (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 11531/19 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência Municipal de Diamante 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2019 
Citados: Maria Cleide Pereira de Melo (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

3. Atos da 2ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2955 - 16/07/2019 - 2ª Câmara 
Processo: 08598/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Aroeiras 

Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2018 
Intimados: Mylton Domingues de Aguiar Marques (Gestor(a)); 
Saionara Lucena Silva (Assessor Técnico); Diogo Maia da Silva Mariz 
(Advogado(a)). 
 

 
Sessão: 2955 - 16/07/2019 - 2ª Câmara 
Processo: 02686/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pombal 
Subcategoria: Inspeção Especial de Licitações e Contratos 
Exercício: 2019 
Intimados: Abmael de Sousa Lacerda (Gestor(a)); Eduardo Henrique 
Marinho Alves (Interessado(a)); Vivianni Assis Galdino 
(Interessado(a)). 
 

 
Sessão: 2955 - 16/07/2019 - 2ª Câmara 
Processo: 06020/19 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Alcantil 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Intimados: William Henrique da Silva (Ex-Gestor(a)); Antonio Farias 
Brito (Contador(a)); Ítalo Marques Costa (Contador(a)); Inacio Cicero 
dos Santos (Interessado(a)). 
 

 

Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 06886/19 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Desterro 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2019 
Citados: Tiago Simoes dos Santos (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 10355/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Yuri Simpson Lobato (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 10990/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Yuri Simpson Lobato (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

4. Alertas 

Processo: 00265/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Arnóbio Alves Viana 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Barra de Santana 
Interessados: Sr(a). Cacilda Farias Lopes de Andrade (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00900/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Barra de Santana, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Cacilda Farias Lopes de Andrade, no sentido de 
que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Execução das Despesas 
Programadas com Investimentos no primeiro quadrimestre deste ano 
de apenas 4,24% do valor fixado na LOA 2019.  
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Processo: 00271/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bernardino Batista 
Interessados: Sr(a). Gervazio Gomes dos Santos (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00906/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Bernardino Batista, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Gervazio Gomes dos Santos, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: 1 - Falta de arrecadação de IPTU 
até o primeiro quadrimestre; 2 - Baixo nível de execução, no primeiro 
quadrimestre, das despesas programadas no Orçamento com 
Investimentos 

 
Processo: 00290/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cajazeirinhas 
Interessados: Sr(a). Francisco de Assis Rodrigues De Lima 
(Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00902/19: ALERTA. Acompanhamento da gestão. 
SICONFI (Despesa com pessoal acima do limite estabelecido pela 
LRF). Verificação dos critérios legais. Medidas preventivas e 
corretivas. Emissão de Alerta. Ante o exposto, o Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 
da LC 101/2000, no intuito de prevenir fatos que possam ocasionar 
aplicação de penalidade ou, até mesmo, a regularidade na gestão, 
resolve: Emitir ALERTA ao órgão jurisdicionado Câmara Municipal de 
Cajazeirinhas, sob a responsabilidade do Presidente FRANCISCO DE 
ASSIS RODRIGUES DE LIMA, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente às pendências 
no relatório em anexo. Observação: as orientações, aqui resumidas, 
não dispensam a adoção de providências outras necessárias à 
regularidade e responsabilidade fiscal da gestão.  

 
Processo: 00300/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Arnóbio Alves Viana 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caturité 
Interessados: Sr(a). José Gervázio da Cruz (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00901/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Caturité, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). José Gervázio da Cruz, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Execução das Despesas Programadas com Investimentos no 
primeiro quadrimestre deste ano de apenas 7,46% do valor fixado na 
LOA 2019. 

 
Processo: 00313/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Curral Velho 
Interessados: Sr(a). Joaquim Alves Barbosa Filho (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00908/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Curral Velho, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Joaquim Alves Barbosa Filho, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: a) Arrecadação de receita entre 
janeiro e abril deste ano em patamar inferior ao verificado no ano 
anterior em termos nominais. b) Baixo nível de execução, no primeiro 
quadrimestre, das despesas programadas no Orçamento com 
Investimentos. 

 

Processo: 00319/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Emas 
Interessados: Sr(a). José William Segundo Madruga (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00903/19: ALERTA. Acompanhamento da gestão. 
SICONFI (Despesa com pessoal acima do limite estabelecido pela 
LRF). Verificação dos critérios legais. Medidas preventivas e 
corretivas. Emissão de Alerta. Ante o exposto, o Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 
da LC 101/2000, no intuito de prevenir fatos que possam ocasionar 
aplicação de penalidade ou, até mesmo, a regularidade na gestão, 
resolve: Emitir ALERTA ao órgão jurisdicionado Prefeitura Municipal 
de Emas, sob a responsabilidade do Prefeito JOSÉ WILLIAM 
SEGUNDO MADRUGA, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente às pendências 
no relatório em anexo. Observação: as orientações, aqui resumidas, 
não dispensam a adoção de providências outras necessárias à 
regularidade e responsabilidade fiscal da gestão.  

 
Processo: 00328/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Igaracy 
Interessados: Sr(a). José Carneiro Almeida da Silva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00904/19: ALERTA. Acompanhamento da gestão. 
SICONFI (Despesa com pessoal acima do limite estabelecido pela 
LRF). Verificação dos critérios legais. Medidas preventivas e 
corretivas. Emissão de Alerta. Ante o exposto, o Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 
da LC 101/2000, no intuito de prevenir fatos que possam ocasionar 
aplicação de penalidade ou, até mesmo, a regularidade na gestão, 
resolve: Emitir ALERTA ao órgão jurisdicionado Prefeitura Municipal 
de Igaracy, sob a responsabilidade do Prefeito JOSÉ CARNEIRO 
ALMEIDA DA SILVA, no sentido de que adote medidas de prevenção 
ou correção, conforme o caso, relativamente às pendências no 
relatório em anexo. Observação: as orientações, aqui resumidas, não 
dispensam a adoção de providências outras necessárias à 
regularidade e responsabilidade fiscal da gestão.  

 
Processo: 00332/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itaporanga 
Interessados: Sr(a). Divaldo Dantas (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00905/19: ALERTA. Acompanhamento da gestão. 
SICONFI (Despesa com pessoal acima do limite estabelecido pela 
LRF). Verificação dos critérios legais. Medidas preventivas e 
corretivas. Emissão de Alerta. Ante o exposto, o Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 
da LC 101/2000, no intuito de prevenir fatos que possam ocasionar 
aplicação de penalidade ou, até mesmo, a regularidade na gestão, 
resolve: Emitir ALERTA ao órgão jurisdicionado Prefeitura Municipal 
de Itaporanga, sob a responsabilidade do Prefeito DIVALDO DANTAS, 
no sentido de que adote medidas de prevenção ou correção, conforme 
o caso, relativamente às pendências no relatório em anexo. 
Observação: as orientações, aqui resumidas, não dispensam a adoção 
de providências outras necessárias à regularidade e responsabilidade 
fiscal da gestão.  

 
Processo: 00338/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Joca Claudino 
Interessados: Sr(a). Jordhanna Lopes dos Santos (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00907/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Joca Claudino, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Jordhanna Lopes dos Santos, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Ausência de informação quanto ao 
percentual das despesas com investimentos programados no 
orçamento, bem como, dos valores arrecadados no primeiro 
quadrimestre. 
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5. Atos dos Jurisdicionados 

Aviso de Licitação dos Jurisdicionados 

Jurisdicionado: Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente de 
Campina Grande 
Documento TCE nº: 45601/19 
Número da Licitação: 21412/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO ENERGÉTICA, COM 
FORNECIMENTO E MANUTENÇÃO DE LUMINÁRIAS EM LED, 
INSTALADAS EM TUBOS GALVANIZADOS, E IMPLANTAÇÃO DE 
USINA DE ENERGIA SOLAR, NO MUNICÍPIO DE CAMPINA 
GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. 
Data do Certame: 23/07/2019 às 09:00 
Local do Certame: R. DR. JOÃO MOURA,528, SÃO JOSÉ, 
CAMPINA GRANDE/PB 
Valor Estimado: R$ 54.031.031,70 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Documento TCE nº: 48466/19 
Número da Licitação: 00011/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
COFFEE BREAKS, ALMOÇOS E CAFÉS DA MANHÃ PARA 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS DA GERÊNCIA EXECUTIVA DE 
ATENÇÃO À SAÚDE. 
Data do Certame: 15/07/2019 às 14:00 
Local do Certame: Sala da CPL/SES-PB 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Guarabira 
Documento TCE nº: 48510/19 
Número da Licitação: 00065/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa especializada no ramo pertinente 
para prestação de serviços em manutenções em eletrodomésticos e 
outros pertencentes a Administração Municipal. 
Data do Certame: 16/07/2019 às 14:30 
Local do Certame: RUA SOLON DE LUCENA, 26 CENTRO , 
GUARABIRA 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Guarabira 
Documento TCE nº: 48532/19 
Número da Licitação: 00066/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa no ramo pertinente para os serviços 
de reposição de pavimento em paralelepípedos em diversas áreas do 
município.1 
Data do Certame: 17/07/2019 às 14:15 
Local do Certame: RUA SOLON DE LUCENA, 26 CENTRO , 
GUARABIRA 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Campina Grande 
Documento TCE nº: 48555/19 
Número da Licitação: 00017/2019 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO DE 
PLANO DE RECUPERAÇÃO DE AREA DEGRADADA PELA 
ATIVIDADE DO LIXÃO 
Data do Certame: 17/07/2019 às 10:30 
Local do Certame: Rua João Barbosa da Silva, 120, Centro - 
Queimadas 
Valor Estimado: R$ 482.072,84 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José dos Ramos 
Documento TCE nº: 48558/19 
Número da Licitação: 00014/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 

Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Merenda Escolar 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À 
MERENDA ESCOLAR E DEMAIS PROGRAMAS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTE 
MUNICIPIO. 
Data do Certame: 16/07/2019 às 10:00 
Local do Certame: Sala da CPL - Pref Municipal de São José dos 
Ramos 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Condado 
Documento TCE nº: 48568/19 
Número da Licitação: 00026/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de medicamentos, 
com fornecimento parcelado, destinados à manutenção da farmácia 
básica do município de Condado 
Data do Certame: 15/07/2019 às 09:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura Municipal de Condado 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catingueira 
Documento TCE nº: 48573/19 
Número da Licitação: 00022/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada em prestação de 
serviços de Locação de Estrutura de Apoio para as festividades do 
João Pedro do Município de Catingueira – PB, que será realizado em 
praça pública nos dias 26 e 27 de julho 2019 
Data do Certame: 18/07/2019 às 09:00 
Local do Certame: Prefeitura de Catingueira 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Desterro 
Documento TCE nº: 48580/19 
Número da Licitação: 00025/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição parcelada de materiais elétricos para todas as 
secretarias do município, conforme termo de referência anexo I do 
edital 
Data do Certame: 14/05/2019 às 08:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE DESTERRO 
Valor Estimado: R$ 419.168,46 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 48587/19 
Número da Licitação: 00105/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ÔNIBUS, MICRO-ÔNIBUS E VAN 
DESTINADO A FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURAL DA PARAÍBA - 
FUNESC. 
Data do Certame: 19/07/2019 às 09:00 
Local do Certame: CENTRAL DE COMPRAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sapé 
Documento TCE nº: 48589/19 
Número da Licitação: 00007/2019 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa especializada em construção civil 
para a execução dos serviços de reforma e ampliação de unidade 
escolar, neste Município - EMEIEF Cassiano Ribeiro Coutinho 
Data do Certame: 22/07/2019 às 09:00 
Local do Certame: Edifício Mel Shoping 
Valor Estimado: R$ 412.461,43 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cachoeira dos Índios 
Documento TCE nº: 48606/19 
Número da Licitação: 00010/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
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Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO, HIDRAULICO E ELÉTRICO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS PB 
Data do Certame: 06/06/2019 às 14:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS 
INDIOS 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 48612/19 
Número da Licitação: 00110/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE CANA SEMENTE DESTINADO A 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA 
AGROPECUÁRIA E DA PESCA – SEDAP. 
Data do Certame: 18/07/2019 às 09:00 
Local do Certame: CENTRAL DE COMPRAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Carrapateira 
Documento TCE nº: 48616/19 
Número da Licitação: 00015/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E 
ELÉTRICO REMANESCENTE, DESTINADO A ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE CARRAPATEIRA - PB 
Data do Certame: 16/07/2019 às 10:00 
Local do Certame: Rua José Vieira, 57 - Centro - Carrapateira - PB 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Matinhas 
Documento TCE nº: 48625/19 
Número da Licitação: 00010/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de água mineral e gás para atender várias 
Secretarias do Município. 
Data do Certame: 17/07/2019 às 15:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura Municipal de Matinhas-PB 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pitimbu 
Documento TCE nº: 48637/19 
Número da Licitação: 00009/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Locação de veículos pesados, Caminhão 
Compactador/capacidade não inferior a 15m³; Caminhão Caçamba 
Basculante capacidade não inferior a 12 m³ destinados a coleta de lixo 
do Município. 
Data do Certame: 18/07/2019 às 10:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Conceição 
Documento TCE nº: 48640/19 
Número da Licitação: 00003/2019 
Modalidade: Chamada Pública 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: contratação de empresas e profissionais especializado por 
meio de credenciamento para prestação de serviços consultas, 
exames, pequenas cirurgias entre outros serviços médicos para o 
Município de Conceição/PB 
Data do Certame: 19/07/2019 às 09:30 
Local do Certame: CENTRO ADMINISTRATIVO INTEGRADO 
Valor Estimado: R$ 614.750,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Igaracy 
Documento TCE nº: 48660/19 
Número da Licitação: 00038/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de Próteses dentarias, destinadas a pessoas 
carentes, a medida de suas necessidades, atendendo ao Programa 

inota técnica do Ministério da Saúde, conforme solicitação da 
Secretaria de Saúde do Município de Igaracy-PB. 
Data do Certame: 12/07/2019 às 11:00 
Local do Certame: SETOR DE LICITAÇÃO 
Valor Estimado: R$ 88.913,00 

 
Jurisdicionado: Procuradoria Geral de Justiça 
Documento TCE nº: 48668/19 
Número da Licitação: 00014/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, com programação, aplicação e/ou 
substituição de peças, na rede de telefonia fixa e centrais telefônicas. 
Data do Certame: 19/07/2019 às 09:00 
Local do Certame: Sala de Licitações do Ministério Público da Paraíb 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Solânea 
Documento TCE nº: 48669/19 
Número da Licitação: 00047/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de produtos alimentícios para a Secretaria de Meio 
Ambiente, Sustentabilidade e Geotecnologia. Recursos: CONVÊNIO 
Nº 879827/208 - MMA/SOLÂNEA. 
Data do Certame: 17/07/2019 às 08:30 
Local do Certame: SETOR DE LICITAÇÕES 

 
Jurisdicionado: Procuradoria Geral de Justiça 
Documento TCE nº: 48672/19 
Número da Licitação: 00017/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Seleção de pessoa(s) jurídica(s) do ramo pertinente para 
prestação de serviços de gerenciamento , por meio de implantação e 
operação de sistema informatizado e integrado de rede de empresas 
credenciadas, destinado à manutenção preventiva e corretiva de 
veículos e demais serviços veiculares em geral, por demanda, para 
atender às necessidades do Ministério Público da Paraíba. 
Data do Certame: 18/07/2019 às 14:30 
Local do Certame: Sala de Licitações do Ministério Público da Paraíb 

 

Errata 

Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 14/06/2019: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Conde 
Documento TCE nº: 44270/19 
Número da Licitação: 00002/2019 
Modalidade: Concorrência 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de 
Serviços de Limpeza Pública no Município de Conde-PB. 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 25/06/2019: 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 45281/19 
Número da Licitação: 00057/2019 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Objeto: AQUISIÇÃO DE BEBEDOURO 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 25/06/2019: 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 45318/19 
Número da Licitação: 00320/2018 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Objeto: AQUISIÇÃO DE BALCÃO TÉRMICO 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 03/07/2019: 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 47428/19 
Número da Licitação: 00118/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LEITE EM 
PÓ - FÓRMULA INFANTIL (TIPO 1) 
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